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Portaria n.o 850/2005

de 20 de Setembro

Pela Portaria n.o 1471/2002, de 19 de Novembro, foi
criada a zona de caça municipal de Veiga de Lila (pro-
cesso n.o 3214-DGRF), situada no município de Val-
paços, e transferida a sua gestão para a Associação de
Caçadores de Deimãos, São Pedro de Veiga de Lila,
Canaveses e Cadouço.

A concessionária requereu agora a anexação à refe-
rida zona de caça de outros prédios rústicos com a área
de 503 ha.

Assim:
Com fundamento no disposto nos artigos 11.o e 26.o

do Decreto-Lei n.o 202/2004, de 18 de Agosto, e ouvido
o Conselho Cinegético Municipal:

Manda o Governo, pelo Ministro da Agricultura, do
Desenvolvimento Rural e das Pescas, o seguinte:

1.o São anexados à zona de caça municipal criada
pela Portaria n.o 1471/2002, de 19 de Novembro, vários
prédios rústicos sitos na freguesia de Rio Torto, muni-
cípio de Valpaços, com a área de 503 ha, ficando a
mesma com a área total de 1716 ha, conforme planta
anexa à presente portaria e que dela faz parte integrante.

2.o A presente anexação só produz efeitos, relativa-
mente a terceiros, com a instalação da respectiva
sinalização.

3.o A sinalização dos terrenos agora anexados deve
obedecer ao disposto no n.o 8.o da Portaria n.o 1391/2002,
de 25 de Outubro, com a redacção que lhe foi conferida
pela Portaria n.o 45/2004, de 14 de Janeiro.

Pelo Ministro da Agricultura, do Desenvolvimento
Rural e das Pescas, Rui Nobre Gonçalves, Secretário
de Estado do Desenvolvimento Rural e das Florestas,
em 5 de Setembro de 2005.

Portaria n.o 851/2005

de 20 de Setembro

Com fundamento no disposto na alínea a) do arti-
go 40.o do Decreto-Lei n.o 202/2004, de 18 de Agosto;

Ouvido o Conselho Cinegético Municipal de Ida-
nha-a-Nova:

Manda o Governo, pelo Ministro da Agricultura, do
Desenvolvimento Rural e das Pescas, o seguinte:

1.o Pela presente portaria é concessionada, pelo
período de 12 anos, renovável automaticamente por dois
períodos iguais, a Francisco de Almeida Franco Frazão,
com o número de identificação fiscal 114649146 e sede
na Avenida de Nuno Álvares, 6, 1.o, direito, 6000-083
Castelo Branco, a zona de caça turística da Barroca
da Figueira (processo n.o 4028-DGRF), englobando os
prédios rústicos cujos limites constam da planta anexa
à presente portaria e que dela faz parte integrante, sitos
na freguesia e município de Idanha-a-Nova, com a área
de 633 ha.

2.o A zona de caça concessionada pela presente por-
taria produz efeitos, relativamente a terceiros, com a
instalação da respectiva sinalização.

3.o A sinalização da zona de caça deve obedecer ao
disposto no n.o 8.o da Portaria n.o 1391/2002, de 25 de
Outubro, com a redacção que lhe foi conferida pela
Portaria n.o 45/2004, de 14 de Janeiro.

Pelo Ministro da Agricultura, do Desenvolvimento
Rural e das Pescas, Rui Nobre Gonçalves, Secretário
de Estado do Desenvolvimento Rural e das Florestas,
em 6 de Setembro de 2005.
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MINISTÉRIO DO TRABALHO
E DA SOLIDARIEDADE SOCIAL

Portaria n.o 852/2005
de 20 de Setembro

O contrato colectivo de trabalho e respectivas alte-
rações celebrados entre a Associação Portuguesa de
Radiodifusão-APR e o Sindicato dos Jornalistas, publi-
cados, respectivamente, no Boletim do Trabalho e
Emprego, 1.a série, n.os 25, de 8 de Julho de 2002, e
39, de 22 de Outubro de 2004, abrangem as relações
de trabalho entre empregadores e trabalhadores repre-
sentados pelas associações que os outorgaram.

A associação sindical subscritora requereu a extensão
do CCT e respectivas alterações às relações de trabalho
entre empregadores e trabalhadores não representados
pelas associações outorgantes que, no território nacio-
nal, se dediquem à mesma actividade.

As alterações do CCT actualizam as tabelas salariais.
O estudo de avaliação do impacte da extensão das tabe-
las salariais teve por base as retribuições efectivas pra-
ticadas no sector abrangido pela convenção, apuradas
pelos quadros de pessoal de 2002 e actualizadas com
base no aumento percentual médio das tabelas salariais
das convenções publicadas nos anos intermédios.

Os trabalhadores a tempo completo do sector, com
exclusão dos aprendizes e praticantes, são 19, dos quais
8 (42,11%) auferem retribuições inferiores às da con-
venção, sendo que 3 (15,79%) auferem retribuições infe-
riores às convencionais em mais de 7%. No entanto,
as associações outorgantes facultaram elementos que,
embora não totalmente coincidentes, permitem concluir
existirem mais de 100 empresas de radiodifusão e cerca
de 300 jornalistas não abrangidos pela convenção
colectiva.

A retribuição fixada para os «estagiários» das tabelas
«C» e «D» é inferior à retribuição mínima mensal garan-
tida em vigor. No entanto, a retribuição mínima mensal

garantida pode ser objecto de reduções relacionadas
com o trabalhador, de acordo com o artigo 209.o da
Lei n.o 35/2004, de 29 de Julho. Deste modo, a referida
retribuição das tabelas salariais apenas será objecto de
extensão para abranger situações em que a retribuição
mínima mensal garantida resultante da redução seja
inferior àquelas.

Por outro lado, as alterações da convenção actualizam
outras prestações pecuniárias, concretamente o subsídio
de alimentação e as diuturnidades, não se dispondo de
dados estatísticos que permitam avaliar o impacte destas
prestações. Contudo, tendo em consideração o proce-
dimento adoptado em outros processos, justifica-se
incluí-las nesta extensão.

A presente extensão não se aplica às empresas de
radiodifusão abrangidas pelo ACT entre a Rádio e Tele-
visão de Portugal, SGPS, S. A., e outras e diversas asso-
ciações sindicais, publicado no Boletim do Trabalho e
Emprego, 1.a série, n.o 14, de 15 de Abril de 2005.

Atendendo a que o CCT publicado no Boletim do
Trabalho e Emprego, 1.a série, n.o 25, de 8 de Julho
de 2002, regula diversas condições de trabalho, proce-
de-se à ressalva genérica de cláusulas que sejam con-
trárias a normas legais imperativas.

Embora a convenção e respectivas alterações tenham
área nacional, a extensão de convenções colectivas nas
Regiões Autónomas compete aos respectivos Governos
Regionais, pelo que a extensão apenas é aplicável no
continente.

A extensão da convenção e das alterações terá, no
plano social, o efeito de melhorar as condições de tra-
balho de um conjunto significativo de trabalhadores e,
no plano económico, de promover a aproximação das
condições de concorrência entre empresas do mesmo
sector.

Foi publicado o aviso relativo à presente extensão
no Boletim do Trabalho e Emprego, 1.a série, n.o 26,
de 15 de Julho de 2005, à qual não foi deduzida oposição
por parte dos interessados.

Assim:
Ao abrigo dos n.os 1 e 3 do artigo 575.o do Código

do Trabalho, manda o Governo, pelo Ministro do Tra-
balho e da Solidariedade Social, o seguinte:

1.o

1 — As condições de trabalho constantes do CCT e
alterações entre a Associação Portuguesa de Radiodi-
fusão-APR e o Sindicato dos Jornalistas, publicados,
respectivamente, no Boletim do Trabalho e Emprego,
1.a série, n.os 25, de 8 de Julho de 2002, e 39, de 22
de Outubro de 2004, são estendidas, no território do
continente:

a) Às relações de trabalho entre empresas proprie-
tárias de estações de radiodifusão não filiadas
na associação de empregadores outorgante das
convenções e trabalhadores ao seu serviço, das
categorias profissionais nelas previstas;

b) Às relações de trabalho entre empresas proprie-
tárias de estações de radiodifusão filiadas na
associação de empregadores outorgante e tra-
balhadores ao seu serviço, das categorias pro-
fissionais previstas nas convenções, não repre-
sentados pela associação sindical signatária.

2 — A retribuição fixada para os «estagiários» das
tabelas «C» e «D» apenas é objecto de extensão em


